
AVISO 

 
 

ELEIÇÃO PARA O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 

VOTO ANTECIPADO 

O Decreto do Presidente da República n.º 129/2015, fixou o dia 24 de Janeiro de 2016 para eleição do Presidente da 
República. 

Neste sentido, e de acordo com artigo 70.º-B do Decreto-Lei n.º 319-A, de 3 de Maio, decorre, entre os dias 14 a 19 de 
janeiro, o período para o exercício do direito de voto antecipado para eleitores impossibilitados de votar no dia 24 de 
janeiro por motivos profissionais.  

Caso V. Ex.ª pretenda votar antecipadamente poderá faze-lo no período entre os dias 14 a 19 de janeiro, devendo para 
tais efeitos dirigir-se à Câmara Municipal, sito em Praça do Município, Ansião; na situação de encontrar os serviços 
municipais encerrados, deverá contatar o seguinte número de telefone 938425434.  

Terá o eleitor de estar munido de identificação civil e declaração da entidade patronal assinada pelo seu superior 
hierárquico ou outro que comprove suficientemente a existência do impedimento ao normal exercício do direito de voto no 
dia 24 de janeiro de 2016. 
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